Lei nº 1.299, de 09/06/93

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, com a finalidade que menciona e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional especial no valor de CR$ 7.550.000.000,00 (sete bilhões, quinhentos e cinquenta milhões de cruzeiros) para a construção da sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no Municipio de Timóteo.



I – Até 05.06.93 – CR$ 720.000.000,00 ( setecentos e vinte mulhões de cruzeiros); 



II – Até 05.07.93 – CR$ 2.601.000.000,00 ( dois bilhões, seiscentos e um mulhões de cruzeiro);



III – Até 05.08.93 – CR$ 2.023.000.000,00 ( dois bilhões e vinte e três milhões de cruzeiros);



IV – Até 05.09.93 – CR$ 2.206.000.000,00 ( dois bilhões, duzentos e seis milhões de cruzeiros)



Art. 3º - Para ocorrer as despesas resultantes da aplicação desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos previstos no art. 43, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64 e firmar convênio com a APAE para consecução dos objetivos previstos no “caput” do art. 1º.

Art. 4º Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
